
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 388, de 2017

Autoria: Senador Reguffe (S/Partido/DF)

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1.998, para democratizar a eleição para a direção do Comitê Olímpico Brasileiro
(COB), alterando o colégio eleitoral, que passa a ter como eleitores os atletas que participaram de Olimpíadas
representando o Brasil.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei Geral do Desporto (Lei 9615/1998) para condicionar o repasse de recursos federais
ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) à previsão estatutária de que somente os atletas que
representaram o Brasil em olimpíada podem votar e ser votados para os cargos de direção.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Desporto e Lazer

10/10/2017

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 22/12/2022 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Leila Barros (encerrado em 04/11/2019 -
Redistribuição)

Despacho:

10/10/2017 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

(SF-CE) Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TRAMITAÇÃO

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

04/11/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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TRAMITAÇÃO

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pela Senadora Leila Barros, para redistribuição.Ação:

30/05/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Leila Barros, para emitir relatório.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

20/10/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

13/10/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 13/10/2017.
Último dia: 19/10/2017.

Ação:

11/10/2017 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior distribuição.Ação:

10/10/2017 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
Às CCJ e CE, cabendo à última a decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas perante a primeira comissão, pelo prazo de cinco dias úteis, após publicado e distribuído em
avulsos.
(Este processo contém seis folhas numeradas)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 362-365

10/10/2017 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº153, em 10/10/2017.Ação:

Publicado no DSF Páginas 362-365
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DOCUMENTOS

PLS 388/2017

10/10/2017Data:

Senador Reguffe (S/Partido/DF)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1.998, para democratizar a eleição para a direção do Comitê Olímpico Brasileiro (COB),
alterando o colégio eleitoral, que passa a ter como eleitores os atletas que participaram de Olimpíadas representando o Brasil.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/10/2017Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Documento disponibilizado em duplicidadeDescrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/10/2017Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
Às CCJ e CE, cabendo à última a decisão terminativa.
O projeto poderá receber emendas perante a primeira comissão, pelo prazo de cinco dias úteis, após publicado e distribuído em
avulsos.
(Este processo contém seis folhas numeradas)

Ação Legislativa:

Ofício

07/11/2017Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Ofício

07/11/2017Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:
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